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Estas políticas foram preparadas para serem utilizadas pelos funcionários do Banco Mundial e não representam necessariamente um tratamento 
exaustivo do assunto.  

O presente documento é uma traduçao da versão em inglés de OP 4.12, Involuntary Resettlement, com 
data de Dezembro de 2001, a qual contém o texto autorizado da presente diretiva, conforme aprovada 
pelo Banco Mundial. No caso de haver alguma incompatibilidade entre o presente documento e a versão 
em inglés do texto de OP 4.12, com data de Dezembro de 2001, esta última prevalecerá. 

Reassentamento Involuntário  
 

1. A experiência do Banco1 indica que se o reassentamento involuntário em projetos de 
desenvolvimento, não for complementado com medidas atenuantes, causa, muitas vezes  graves riscos 
econômicos, sociais e ambientais:  os sistemas de produção são desagregados;  pessoas deparam-se com 
um empobrecimento quando perdem o seu patrimônio ou fontes de renda;  populações são realocadas 
para locais onde a respectiva capacidade de produção pode ser menos utilizada e a competição pelos 
recursos maior;  instituições comunitárias e as redes sociais são enfraquecidas;  grupos de familiares são 
dispersados;  e a identidade cultural, autoridade tradicional e o potencial para ajuda mútua se perdem ou 
diminuem.  Esta política operacional inclui salvaguardas para orientar e atenuar estes riscos de 
empobrecimento. 

Objetivos desta Política 

2. O reassentamento involuntário pode provocar danos a longo prazo, empobrecimento e danos 
ambientais, exceto se medidas apropriadas forem cuidadosamente planejadas e implementadas.  Por tais 
razões, os objetivos genéricos da política do Banco referente a reassentamento involuntário são os 
seguintes: 
 

(a) O reassentamento involuntário deve ser evitado sempre que possível, ou então minimizado, 
explorando-se todas as alternativas viáveis2 para o design do projeto. 

(b) Quando não for possível evitar o reassentamento  involuntário, as atividades de 
reassentamento deverão ser concebidas e executadas como programas de desenvolvimento 
sustentável, fornecendo-se recursos para investimento suficiente para que as pessoas 
deslocadas pelo projeto possam participar dos benefícios providos pelo mesmo projeto.  
Pessoas deslocadas3 deverão ser consultadas extensivamente e deverão ter oportunidades para 
participar do planeamento e implementação de programas de reassentamento. 

                                                 
  
1. “Banco” inclui a  IDA; “empréstimos” incluem os créditos, garantias, adiantamentos ou doações do Mecanismo de 

Preparação de Projetos (PPF);  e  “projetos” engloba os projetos no âmbito de  (a)  um programa de empréstimos 
adaptável;  (b)  empréstimos para aprendizagem e inovação;    (c)  PPFs e Fundos de Desenvolvimento Institucional 
(IDFs) que incluam atividades de investimento;  (d)  doações no âmbito de “Global Environment Facility “ e Protocolo de 
Montreal, de que o Banco é a agência implementadora/executante;  e  (e)  subsídios ou empréstimos provenientes de 
outros dadores que sejam administrados pelo Banco.  O termo “projeto” não inclui programas no âmbito de operações de 
ajuste.  “Mutuário”  inclui também, quando o contexto o exigir, o avalista ou a agência executora do projeto. 

2. Na concepção de metodologias para projetos com a assistência do Banco, deverão também ser tidas em consideração 
outras políticas do Banco, conforme apropriado.  Estas políticas incluem a OP 4.01 Avaliação Ambiental, 
OP 4.04 Habitats Naturais,  OP 4.11 Salvaguarda do Patrimônio Cultural nos Projetos Apoiados pelo Banco,  e   OD 
4.20 Povos Indígenas. 

3. O termo  “pessoas deslocadas” refere-se a pessoas que tenham sido afetadas em algum dos modos descritos no parágrafo 3 
desta OP. 
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(c) Pessoas deslocadas deverão ser assistidas nos seus esforços para melhorarem o modo e 
condições de vida ou pelo menos para restaurar, em termos reais, as condições previamente ao 
reassentamento ou ao início da implementação do projeto, prevalecendo o qual for mais 
elevado.4 

                                                 
4. As pessoas deslocadas descritas no parágrafo 3(b) deverão ser assistidas nos seus esforços para melhorarem as suas 

condições de vida ou restaurar os seus modos de vida de forma a manter a sustentabilidade dos parques e áreas protegidas.. 
 
Nota:  O conjunto da OP  e da  BP 4.12 substituem a OD 4.30, Realojamento Involuntário.  Estas OP e BP aplicam-se a 

todos os projetos sujeitos à Análise do Conceito do Projeto em data posterior a 1 de Janeiro de 2002.  Quaisquer 
perguntas podem ser dirigidas ao Diretor, Social Development Department (SDV). 
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Os Impactos Abrangidos 

3. Esta política cobre os impactos econômicos e sociais diretos5  que resultem dos projetos de 
investimento financiados pelo Banco6 e que sejam causados por 

(a) A apropriação involuntária7 de terra8 que resulte em 

(i) reassentamento ou perda de abrigo; 

(ii) perda de ativos ou de acesso a ativos; ou  

(iii) perda de fontes de renda ou meios de sobrevivência, quer as pessoas afetadas tenham ou 
não que se deslocar para outra área;  ou 

(b) a restrição involuntária de acesso9 a parques localmente demarcados por lei, causando 
impactos adversos aos meios de subsistência de pessoas deslocadas. 

4. Esta política vigora com relação a todos os componentes do projetos que resultem no 
reassentamento involuntário, independentemente da fonte de financiamento, bem como a outras 
atividades que provoquem o reassentamento involuntário, que no entender do Banco, sejam  (a)  
direta e significantemente relacionadas com o projeto financiado pelo Banco,  (b)  necessárias para  
que os objetivos do projeto, conforme descritos no respectivo documento do projeto;  e  (c)  
executadas ou cuja execução é planejada concomitantemente ao projeto. 

5. Solicitações de orientação quanto à aplicação e âmbito desta política deverão ser endereçados ao 
Comitê de Reassentamento (ver BP 4.12, para. 7).10 

                                                 
5. Nos casos em que haja impactos sociais ou econômicos indiretos, é boa prática do Mutuário empreender uma avaliação 

social e executar medidas destinadas a minimizar e atenuar os impactos econômicos e sociais adversos, sobretudo quando 
incidem em grupos pobres e vulneráveis.  Outros impactos ambientais, sociais e econômicos que não resultem da 
alienação de terra podem ser identificados e solucionados através de avaliações ambientais e outros relatórios e 
instrumentos do projeto. 

6. Esta política não se aplica a restrições impostas ao acesso a recursos naturais no âmbito de projetos comunitários, ou seja, 
quando a comunidade que usa os recursos decide limitar o acesso a esses recursos, desde que exista uma avaliação 
satisfatória na opinião do Banco de que o processo de tomada de decisões da comunidade está correto e que oferece meios 
para identificação das medidas apropriadas destinadas a mitigar os impactos adversos, caso existam, que se fazem sentir 
sobre os elementos vulneráveis da comunidade.  Esta política não cobre refugiados de desastres naturais, guerra ou 
conflitos civis (ver OP/BP 8.50, Assistência de Emergência à Recuperação). 

7. Para fins desta política, “involuntário” significa quaisquer ações que possam ser tomadas sem o consentimento informado 
ou possibilidade de escolha da pessoa deslocada. 

8.  “Terra” inclui qualquer coisa que cresça ou esteja permanentemente ligada ao solo, tais como edifícios ou cultivos.  Esta 
política não se aplica a regulamentos sobre recursos nacionais a nível nacional ou regional com o intuito de promover a 
sua sustentabilidade, tais como gestão de bacias hidrográficas, gestão de águas subterrâneas, gestão de pescas, etc.  Esta 
política também não se aplica a disputas entre as partes em projetos de atribuição de direitos de propriedade imobiliária, 
embora seja prática aconselhável que o mutuário efetue uma avaliação social e implemente medidas destinadas a 
minimizar e atenuar os impactos sociais adversos, especialmente os que afetam os grupos pobres e vulneráveis. 

9.  Para fins desta política, a limitação involuntária de acesso cobre as restrições ao uso de recursos impostas às populações 
que vivem fora do parque ou da área protegida, ou aos que continuam a viver no parque ou na área protegida durante e 
depois da execução do projeto.  No caso em que sejam criados novos parques e áreas protegidas, como parte do projeto, as 
pessoas que percam a sua casa ou outros bens estão cobertas ao abrigo do para. 3(a).  As pessoas que percam a sua 
habitação nos parques e áreas protegidas existentes estão também cobertas no âmbito do para. 3(a). 
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Medidas Necessárias 

6. Para endereçar os impactos referidos no para. 3 (a) desta política, o Mutuário prepara um plano de 
reassentamento ou um sistema de política de reassentamento (ver paras. 25-30) que inclua o seguinte: 

(a) O plano de reassentamento ou sistema de política de reassentamento deve incluir medidas 
destinadas a assegurar que as pessoas deslocadas sejam 

(i) informadas sobre as suas opções e direitos relacionadas ao reassentamento; 

(ii) consultadas sobre o respectivo reassentamento, oferecidas opções e providas com 
alternativas para o reassentamento que sejam técnica e economicamente viáveis;   e  

(iii) compensadas imediata e eficazmente ao custo de substituição11 pela perda de bens12 que 
se possam atribuir diretamente ao projeto. 

(b) Se os impactos incluirem a nova fixação física, o plano de reassentamento ou o sistema de 
política de reassentamento incluem medidas para garantir que as pessoas deslocadas deverão 

(i) receber assistência (tal como subsídios de mudança) durante o reassentamento;  e  

(ii) receber habitação residencial ou locais para habitação, ou, conforme seja necessário, 
terrenos agrícolas no qual a combinação de um potencial de produção, vantagens de 
localização e outros fatores sejam pelo menos equivalentes ao do local anterior.13 

(c) Sempre que seja necessário para alcançar os objetivos da política, o plano de reassentamento 
ou o sistema de política de reassentamento incluirão também medidas para assegurar que às 
pessoas deslocadas 

(i) seja oferecido, após a deslocação, apoio durante um período de transição, com base 
numa estimativa razoável do tempo provável necessário para restaurar os seus meios de 
sobrevivência e condições de vida;14  e  

                                                                                                                                                             
10. The Resettlement Sourcebook (a ser publicado) presta orientação aos funcionários sobre as boas práticas a seguir nesta 

política. 
11. “Custo de substituição” é o método para calcular os valores de bens para determinar o montante suficiente para substituir 

os bens perdidos e cobrir os custos de transação respectivos.  Ao aplicar-se este método de avaliação, não deverá ser tida 
em conta a depreciação de estruturas e bens (para uma definição detalhada de custo de substituição, ver Anexo A, nota de 
rodapé 1).  Para os prejuízos que não possam ser facilmente avaliados ou compensados em termos monetários (por 
exemplo, acesso a serviços públicos, clientes e fornecedores;  ou a áreas de pesca, pastoreio ou florestais), far-se-ão 
esforços para que se estabeleça um acesso a recursos e oportunidades econômicas equivalentes e culturalmente aceitáveis.  
Quando a lei nacional não cumprir o padrão de compensação de custo de substituição integral, a compensação prevista na 
lei nacional é suplementada por medidas adicionais necessárias para satisfazer o padrão de custo de substituição.  Este tipo 
de assistência adicional é distinta da assistência ao reassentamento a ser prestada ao abrigo de outras cláusulas do para. 6. 

12. Se o remanescente do bem que está a ser expropriado não for economicamente viável, serão prestadas compensação e 
outra assistência ao reassentamento como se tivesse sido expropriada a totalidade do bem. 

13. Os bens alternativos são fornecidos com acordos de direitos de posse adequados.  O custo da habitação residencial, locais 
para residência, instalações para negócios e terrenos agrícolas alternativos pode ser subtraído no todo ou em parte da  
indenização a pagar pela perda correspondente de patrimônio.  
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 (ii) seja prestada assistência para desenvolvimento além das medidas de compensação 
descritas no parágrafo 6(a) (iii), tais como preparação da terra, facilidades de crédito, 
formação profissional ou oportunidades de emprego. 

7. Nos projetos que envolvam restrição involuntária de acesso a parques e áreas protegidas 
estabelecidas por lei (ver para. 3(b)), a natureza das restrições, bem como o tipo de medidas necessárias 
para mitigar impactos adversos, é determinada com base na participação das pessoas deslocadas durante a 
concepção e implementação do projeto.  Em tais casos, o Mutuário prepara um sistema processual 
aceitável para o Banco, descrevendo o processo participativo segundo o qual  

(a) componentes específicas do projeto sejam preparados e implementados ; 

(b) critérios de qualificação das pessoas deslocadas sejam estabelecidos; 

(c) medidas para assistir pessoas deslocadas nos seus esforços para melhorar a subsistência, ou 
pelo menos, recuperá-los, em termos reais, enquanto, mantendo paralelamente a 
sustentatibilidade do parque ou da área protegida sejam identificadas; e   

(d) conflitos em potencial envolvendo pessoas deslocadas sejam resolvidos. 

O sistema processual inclui também uma descrição dos acordos para implementar e monitorar o processo. 

8. Para alcançar os objetivos desta política, presta-se atenção especial às necessidades de grupos 
vulneráveis dentre os quais estejam as pessoas deslocadas, especialmente aqueles abaixo da linha de  
pobreza, sem terra, idosos, mulheres e crianças, povos indígenas,15 minorias étnicas ou outras pessoas 
deslocadas que não estejam protegidas pela legislação doméstica relacionada a indenização por 
expropriação. 

9. A experiência do Banco mostra que o reassentamento de povos indígenas com modos de produção 
tradicional baseados na terra é particularmente complexa e pode ter impactos adversos significativos quanto 
à sua identidade e sobrevivência cultural.  Por este motivo, o Banco só se satisfaz quando o Mutuário tenha 
explorado todos os modelos de projeto viáveis alternativos com vista a evitar a deslocação física destes 
grupos.  Quando não for praticável, dá-se preferência a estratégias de reassentamento com base na terra para 
estes grupos (ver para. 11) que sejam compatíveis com as suas preferências culturais e preparadas com a 
participação destes interessados (ver Anexo A, para. 11). 

10. A implementação das atividades de reassentamento está relacionada à execução da componente de 
investimento do projeto destinada a assegurar que não exista nenhum reassentamento nem restrição de 
acesso antes de estarem em vigor as medidas necessárias para o reassentamento.  Com relação aos impactos 
sob o para. 3 (a) desta política, tais medidas incluem a prestação de compensação e de outra assistência 
necessária para o reassentamento, antes do deslocamento, e a preparação e provisão de locais de 
reassentamento com instalações adequadas, sempre que necessário.  Em particular, a expropriação de terra e 
bens associados só pode acontecer depois de ter sido paga a indenização e, quando for o caso, de terem sido 
disponibilizados os locais de reassentamento e subsídios de mudança às pessoas deslocadas.  Quanto aos 

                                                                                                                                                             
14. Tal apoio pode tomar a forma de empregos a curto prazo, apoio à subsistência, manutenção do salário ou acordos 

similares. 
15. Ver OD 4.20, Povos Indígenas. 
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impactos sob o para. 3 (b) desta política, as medidas para assistir pessoas deslocadas serão executadas de 
acordo com o plano de ação parte do projeto (ver para. 30). 

11. Quanto às pessoas deslocadas cuja subsistência seja baseada no uso da na terra dever-se-á dar 
preferência a estratégias de reassentamento em terrenos.  Estas estratégias podem incluir reassentamento 
em terrenos públicos (ver nota de rodapé 1 acima), ou em terrenos privados adquiridos ou comprados para 
reassentamento.  Nos casos em que seja oferecida terra em substituição, as pessoas contempladas recebem 
terreno em que o potencial de produção, vantagens de localização e outros fatores combinados sejam pelo 
menos equivalentes aos da terra tomada.  Nos casos em que a opção preferida pelas pessoas deslocadas 
não seja terra, ou a oferta de terra afete negativamente a sustentatibilidade do parque ou da área 
protegida,16 ou não exista terra suficiente disponível a um preço razoável, opções não baseadas na terra, 
fundadas em oportunidades de trabalho ou emprego por conta própria devem ser providas além de 
compensação em dinheiro pela perda da terra e outros bens.  A falta de terra adequada tem de ser 
demonstrada e documentada de maneira satisfatória para o Banco. 

12. O pagamento em dinheiro pela perda de patrimônio pode ser a solução adequada nos casos em que  
(a)  as subsistências tenham por base a terra mas a terra expropriada pelo projeto seja apenas uma fração 
reduzida17 da propriedade e a restante seja economicamente viável;  (b)  existam mercados ativos de terra, 
habitação e trabalho, as pessoas deslocadas utilizem esses mercados e exista  uma oferta suficiente de 
terra e habitação,  ou   (c)  as subsistências não assentem na terra.  Os níveis de compensação em dinheiro 
deverão ser suficientes para cobrir a substituição da terra e outros bens perdidos ao custo de substituição 
integral nos mercados locais. 

13. Para impactos sob o para. 3(a) desta política, o Banco exige também o seguinte: 
 

(a) Informações pontuais e relevantes, consultas sobre as opções de reassentamento, e 
oportunidade para participar no planeamento, execução e monitoramento do reassentamento 
sejam oferecidas às pessoas deslocadas e suas comunidades, e quaisquer comunidades que 
estejam a acolhê-las.  Sejam criados mecanismos de reclamação apropriados e acessíveis para 
estes grupos. 

(b) Nos novos locais de reassentamento ou nas comunidades acolhedoras, sejam fornecidas infra-
estruturas e serviços públicos, conforme necessário, para melhorar, restaurar ou manter o grau 
de acesso e níveis de serviço aos deslocados e comunidades acolhedoras.  Recursos 
alternativos ou idênticos sejam fornecidos para compensar a perda de acesso aos recursos 
comunitários (tais como áreas de pesca, pastoreio, combustível ou forragem). 

(c) Os padrões de organização comunitária apropriados às novas circunstâncias se baseiam em 
escolhas feitas pelas pessoas deslocadas .  Na medida do possível, as instituições sociais e 
culturais existentes pelas pessoas deslocadas e de qualquer comunidade acolhedora sejam 
preservadas e as preferências das pessoas deslocadas relativamente ao novo local para as 
comunidades e grupos preexistentes sejam respeitadas. 

                                                 
16. Ver OP 4.04, Habitats Naturais. 
17. Como princípio geral, esta solução aplica-se se a terra expropriada representar menos de 20% da área produtiva total. 
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Qualificação para o Direito aos Benefícios18 

14. Após identificação da necessidade de reassentamento involuntário num projeto, o Mutuário levanta 
um censo para identificar as pessoas que vão ser afetadas pelo projeto (ver o Anexo A, para. 6(a)), para 
determinar quem poderá se candidatar à assistência, e desestimular o influxo de pessoas que não 
preencham os requisitos para a assistência.  O Mutuário desenvolve também um procedimento, que o 
Banco considere satisfatório, para a adoção de critérios que permitam estabelecer quais as pessoas 
deslocadas que se qualificam para o pagamento de compensação e de outra assistência para 
reassentamento.  O procedimento inclui cláusulas para um processo de consultas significativo com as 
pessoas deslocadas e comunidades afetadas, autoridades locais e, quando for o caso, de organizações não 
governamentais (ONGs), e especifica os mecanismos de reclamação. 

                                                 
18. Os paras. 13 a 15 não se aplicam aos impactos referidos no para. 3(b) desta política.  Os critérios de qualificação para as 

pessoas deslocadas referidas em 3 (b) estão cobertas pelo sistema processual (ver paras. 7 e 30). 
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15. Critérios para Classificação.  As pessoas deslocadas são classificadas sob um dos seguintes grupos:  

(a) os que têm direitos legais sobre a terra (incluindo os direitos consuetudinários e tradicionais 
reconhecidos pela lei do país); 

(b) os que não têm direitos legais à terra no momento em que o censo se inicia mas têm pretensão 
a essa terra ou bens—desde que essas pretensões sejam reconhecidas pelas leis do país ou 
venham a ser reconhecidas mediante um processo identificado no plano de reassentamento (ver 
Anexo A, para. 7(f));  e19 

(c) os que não têm qualquer direito legal ou pretensão sobre a terra que ocupam reconhecidos. 

16. As pessoas abrangidas pelo para. 15(a) e (b) recebem compensação pela terra que perdem, bem 
como outra assistência em conformidade com o para. 6.  As pessoas na situação descrita no para. 15(c) 
recebem assistência ao reassentamento20 em vez de compensação pela terra que ocupam, e outra 
assistência que seja necessária para se alcançarem os objetivos desta política, caso ocupem a área do 
projeto antes da data para o abandono da terra estipulada pelo Mutuário e aceitável pelo Banco.21  As 
pessoas que se estabeleçam na área depois da data estipulada não têm direito a compensação nem a 
qualquer forma de assistência ao reassentamento.  Todas as pessoas incluídas sob o para. 15(a), (b), ou (c) 
recebem compensação pela perda de bens que não sejam terra.  

Planejamento, Implementação e Monitoração para Reassentamento 

17. Para atingir os objetivos desta política, utilizam-se diferentes instrumentos de planejamento, 
dependendo do tipo de projeto: 

(a) todas as operações que envolvam reassentamento involuntário necessitam de um plano de 
reassentamento ou de um plano resumido de reassentamento, a não ser que haja determinação 
específica em contrário (ver para. 25 e Anexo A); 

(b) é necessário um sistema de política de reassentamento para as operações referidas nos  paras. 
26 a 30 que possam acarretar um reassentamento involuntário, exceto se houver uma 
determinação específica em contrário  (ver Anexo A);  e 

(c) projetos que incluam restrição de acesso de acordo com o para. 3(b) necessitam de um sistema 
processual (ver para. 31). 

18. Cabe ao Mutuário a responsabilidade de preparar, implementar e monitorar um plano de 
reassentamento, um sistema de política de reassentamento ou um sistema processual (os “instrumentos de 
reassentamento”), conforme seja o caso, que estejam em conformidade com esta política.  O instrumento 
                                                 
19. Essas pretensões podem ser decorrentes de uma posse adversa, de uma posse continuada de terrenos públicos em que o 

governo não iniciou uma ação de despejo (ou seja, com a autorização implícita do governo) ou de uma lei e uso 
consuetudinários e tradicionais, etc. 

20. A assistência ao reassentamento pode consistir de terra, outros ativos, dinheiro, emprego e outros, conforme seja 
adequado. 

21. Normalmente, esta data de abandono é a data em que começa o censo.  A data de abandono pode também ser a data em 
que foi demarcada a área do projeto, anterior ao censo, desde que tenha havido uma divulgação ao público eficaz sobre a 
área demarcada, e uma disseminação, sistemática e contínua, posterior à referida demarcação, de forma a evitar a fixação 
de mais população. 
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de reassentamento apresenta uma estratégia para atingir estes objetivos e inclui todos os aspectos do 
reassentamento proposto.  O compromisso do Mutuário em executar um reassentamento bem sucedido e a 
sua capacidade de execução representam uma determinante chave na participação do Banco num projeto.  

19. O planejamento do reassentamento compreende uma triagem inicial, determinação das questões 
fundamentais, escolha de instrumento de reassentamento e informação necessária para preparar o 
componente ou sub-componente do reassentamento.  O âmbito e o nível de detalhe dos instrumentos de 
reassentamento variam com a magnitude e complexidade do reassentamento.  Ao preparar a componente 
de reassentamento, o Mutuário se baseia em conhecimentos sociais, técnicos e legais apropriados e em 
organizações de âmbito comunitário e ONGs.22   O Mutuário informa potenciais pessoais deslocados de 
início, sobre aspectos de reassentamento do projeto e leva em consideração as suas opiniões na concepção 
do projeto. 

20. Os custos integrais das atividades de reassentamento necessários para atingir os objetivos do projeto 
estão incluídos nos custos totais do projeto.  Os custos de reassentamento, bem como os custos de outras 
atividades do projeto, são tratados como despesa em conta dos benefícios econômicos do projeto;  e 
quaisquer benefícios líquidos da população reassentada (comparativamente às circunstâncias “sem o 
projeto”) são adicionados à corrente de benefícios do projeto.  As componentes de reassentamento ou 
projetos isolados de reassentamento não precisam ser economicamente viáveis, mas devem ser eficazes 
em função dos custos. 

21. O Mutuário garante que o Plano de Execução do Projeto seja totalmente consistente com o 
instrumento de reassentamento.  

22. Como condição para avaliar dos projetos que envolvam reassentamento, o Mutuário fornece ao 
Banco uma minuta do instrumento de reassentamento relevante que esteja em conformidade com esta 
política e publica-o, em  local acessível à população deslocada e ONGs locais, de uma forma, maneira e 
linguagem que sejam compreendidas por todos.  Uma vez que o Banco aceite este instrumento como 
fornecendo uma base adequada para a avaliação do projeto, o Banco torna-a pública através do InfoShop.  
Depois de o Banco ter aprovado o instrumento final de reassentamento, o Banco e o Mutuário divulgam-
no publicamente de novo e da mesma maneira.23 

23. As obrigações do Mutuário de executar o instrumento de reassentamento e de manter o Banco 
informado do progresso na implementação do projeto constam dos acordos legais do projeto. 

24. O Mutuário é responsável por monitorar adequadamente e avaliar as atividades descritas no 
instrumento de reassentamento.  O Banco supervisiona regularmente a implementação do reassentamento 
para determinar o cumprimento do instrumento de reassentamento.  Após conclusão do projeto, o 
Mutuário efetua uma avaliação para determinar se os objetivos do instrumento de reassentamento foram 
alcançados.  A avaliação leva em conta as condições iniciais e os resultados do monitoramento do 

                                                 
22. Para os projetos de alto risco ou muito controversos, ou que envolvam atividades de reassentamento significativas e 

complexas, o Mutuário deverá normalmente contratar um painel consultivo de especialistas em reassentamento, 
reconhecidos internacionalmente e independentes, para dar parecer sobre todos os aspectos do projeto relevantes para as 
atividades de reassentamento.  A dimensão, papel e freqüência dos encontros depende da complexidade do 
reassentamento.  Se forem estabelecidos painéis independentes de parecer técnico, no âmbito da OP 4.01, Avaliação 
Ambiental, o painel de reassentamento pode formar ser parte do painel de peritos ambientais. 

23  Ver BP 17.50, Disclosure of Operational Information (a ser publicada) para uma informação detalhada sobre 
procedimentos. 
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reassentamento.  Se a avaliação demonstrar que tais objetivos não podem ser atingidos, o Mutuário deverá 
propor medidas de acompanhamento que possam servir de base para a supervisão contínua do Banco, 
conforme o Banco considere apropriado   (ver também BP 4.12, para. 16). 

Instrumentos do Reassentamento 

Plano de Reassentamento 

25. A minuta do plano de reassentamento que conforme esta política é uma condição para a avaliação 
(ver Anexo A, paras. 2-21) para os projetos referidos no para. 17(a) acima.24   No entanto, quando os 
impactos sofridos pela totalidade da população deslocada forem menores,25 ou quando a população 
deslocada for inferior a 200 pessoas pode-se concordar com o Mutuário em um plano de reassentamento 
resumido  (ver Anexo A, para. 22).  Aplicam-se os procedimentos para a divulgação das informações 
descritos no para. 22. 

Sistema de Política de Reassentamento 

26. Para as operações de investimento setorial que possam acarretar um reassentamento involuntário, o 
Banco exige que a agência executora do projeto selecione os subprojetos a serem financiados pelo Banco 
para garantir a sua conformidade com esta política.  Para essas operações, o Mutuário apresenta, antes da 
avaliação, um sistema de política de reassentamento que siga as regras desta política (ver Anexo A, paras. 
23-25).  Tal sistema também calcula, tanto quanto possível, o número total de pessoas a serem deslocadas 
e os custos gerais para o reassentamento. 

27. Com relação às operações financeiras intermediárias que involvam um reassentamento involuntário, 
o Banco requer que o intermediário financeiro (FI) selecione os subprojetos a serem financiados pelo 
Banco para garantir a sua consistência com esta política.  Para estas operações o Banco impõe que, antes 
da avaliação, o Mutuário ou o FI apresentem ao Banco um sistema de política de reassentamento de 
acordo com esta política  (ver Anexo A, paras. 23-25).  Tal sistema inclui ainda uma avaliação da 
capacidade institucional e procedimentos de cada um dos intermediários financeiros (FIs) responsáveis 
pelo financiamento de subprojetos.  Quando, no entender do Banco, não estiver previsto nenhum 
reassentamento nos subprojetos a serem financiados pelo FI, não há necessidade de um sistema de política 
de reassentamento.  Entretanto, os acordos legais especificam a obrigação dos FIs obterem um plano de 
reassentamento consistente com esta política dos potenciais sub-mutuários, caso algum subprojeto venha 
a dar origem a reassentamento.  Para todos os subprojetos que envolvam reassentamento, o plano de 
reassentamento é submetido ao Banco antes de o subprojeto receber a aprovação para financiamento do 
Banco. 

28. Para qualquer outro projeto com múltiplos subprojetos26 assistido pelo Banco que possam originar  
reassentamento involuntário, o Banco exige que seja apresentado ao Banco uma minuta preliminar de 
reassentamento em conformidade com esta política, antes da avaliação do projeto, a menos que, por causa 
da natureza e concepção do projeto ou de um subprojeto ou subprojetos específicos  (a)  não se possa 

                                                 
24. Pode ser feita uma exceção a este requisito em circunstâncias extraordinárias (tais como as operações de recuperação de 

emergência) com a aprovação da Gestão do Banco (ver BP 4.12, para. 8).  Em tais casos, a aprovação do Banco estipula 
um calendário e orçamento para a elaboração de um plano de reassentamento. 

25. Os impactos são considerados “menores” se as pessoas afetadas não forem fisicamente deslocadas e  só tiverem perdido 
menos de 10%   do seu patrimônio produtivo. 

26. Para efeitos deste parágrafo, o termo “subprojeto” inclui componentes e subcomponentes. 
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determinar a zona de impacto dos subprojetos, ou  (b)  embora se conheça a zona de impacto, não se 
possa determinar a delimitação da sua localização.  Nestes casos, o Mutuário apresenta um sistema de 
política de reassentamento consistente com esta política, antes da avaliação  (ver Anexo A, paras. 23-25).  
Quanto aos outros subprojetos que não se incluam nos critérios descritos acima, é necessário apresentar 
um plano de reassentamento conforme a esta política antes da avaliação do projeto. 

29.  Para cada subprojeto incluído num projeto descrito no para. 26, 27 ou 27 que possa implicar 
reassentamento, o Banco requer que lhe seja apresentado para aprovação um plano de reassentamento ou 
um plano resumido de reassentamento, antes de o subprojeto ser aceito para financiamento do Banco. 

30. Para os projetos descritos nos paras.  26-28 acima, o Banco pode concordar, por escrito, que os 
planos de reassentamento de um subprojeto sejam aprovados pela agência executora do projeto ou um 
organismo governamental responsável ou um intermediário financeiro, sem a análise prévia do Banco, 
desde que tal agência tenha demonstrado capacidade institucional adequada para analisar os planos de 
reassentamento e assegurar a sua conformidade com esta política.  Qualquer delegação de poderes  e 
recursos para a aprovação dos planos de reassentamento por tal agências em desacordo com a política do 
Banco, estão sujeitos às provisões contidas nos acordos jurídicos do projeto.  Em tais casos, a 
implementação dos planos de reassentamento está sujeita à análise a posteriori do Banco. 

Sistema Processual 

31. Com relação aos projetos que envolvam restrição de acesso de acordo com o para. 3(b) acima, o 
Mutuário fornece ao Banco como uma condição para a avaliação uma minuta de sistema processual que 
esteja em conformidade com as provisões relevantes desta política. Além disso, durante a implementação 
do projeto e antes da aplicação da restrição, o Mutuário prepara um plano de ação, satisfatório para o 
Banco, que descreva as medidas específicas a serem tomadas para ajudar as pessoas deslocadas e os 
acordos para a sua execução.  O plano de ação pode ter a forma de um plano de gestão dos recursos 
naturais preparado para o projeto. 

Assistência ao Mutuário 

32. Para apoiar os objetivos desta política, o Banco pode, a pedido do Mutuário, auxiliar o Mutuário e 
outras entidades pertinentes, com a prestação de 

(a) assistência para avaliar e reforçar as políticas, estratégias, sistemas jurídicos e planos 
específicos de reassentamento, a nível nacional, regional ou sectorial; 

(b) financiamento de assistência técnica para reforçar as capacidades das agências responsáveis 
pelo reassentamento, ou das pessoas afetadas para participarem mais eficazmente nas 
operações de reassentamento; 

(c) financiamento de assistência técnica para o desenvolvimento de políticas, estratégias e planos 
específicos de reassentamento e para a implementação, monitoramento e avaliação das 
atividades de reassentamento;  e  

(d) financiamento dos custos de investimento do reassentamento. 

33. O Banco pode financiar um componente do investimento principal que cause o deslocamento e exija 
o reassentamento, ou um projeto de reassentamento isolado com cláusulas adequadas de condicionalidade 
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recíprocas, processado e executado paralelamente ao investimento que gera o deslocamento.  O Banco 
pode financiar o reassentamento mesmo quando não está a financiar o investimento principal que causa a 
necessidade de reassentamento. 

34. O Banco não faz desembolsos em favor de compensações em dinheiro ou outro tipo de assistência 
ao reassentamento paga em numerário, ou conta o custo da terra (incluindo compensação para compra de 
terra).  Pode, no entanto, financiar o custo de melhoria da terra associado com atividades de 
reassentamento. 

 
 


